ASSEMBLEIA LEGISLATIVA — ASSESSORIA TECNICA
RESOLUCAO N° 9
Autoriza a Prefeitura Municipal de Belém a realizar uma operacdo de empréstimo em
um ou mais estabelecimento de crédito com sede ou filial neste Estado, inclusive Caixa
Econdmica Federal.
A Assembléia Legislativa do Estado do Para estatui e a Mesa promulga a seguinte:
RESOLUCAO:
Art. 1° Fica a Prefeitura Municipal de Belém autorizada a realizar uma operagdo de
empréstimo, em um ou mais estabelecimento de crédito com sede ou filial neste Estado,

inclusive Caixa Econdmica Federal, até a importancia de quarenta milhdes de cruzeiros
(Cr$ 40.000.000,00).

Art. 2° O valor do empréstimo autorizado pelo artigo precedente se destina, Unica e
exclusivamente, ao pagamento dos funcionarios publicos municipais e da Cémara
Municipal de Belém.

Art. 3° O Empréstimo ora autorizado ficara em conta vinculada a “Pagamento do
funcionalismo publico municipal e da Camara Municipal de Belém”.

Art. 4. Para efetuar essa operacdo de crédito, a Prefeitura de Belém, dara como garantia
os tributos previstos no artigo 1°., da Resolucdo n.19, de 16 de junho de 1961, da
Céamara Municipal de Belém.

Art. 5° Esta Resolucdo entrard em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as
disposicdes em contrario.

Sala das Sessdes da Assembléia Legislativa do Estado do Para, em 27 de junho de 1961.
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DOAL N° 1292 DE 9 DE JULHO DE 1961.

* Este texto ndo substitui o publicado no Diario Oficial da Assembleia Legislativa do
Estado do Para.



